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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA ELETRONICA Nº 04/2025 

  

 

OBJETO  

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro veicular para os 

veículos oficiais da Câmara Municipal de Barra do Turvo/SP, com cobertura contra danos 

materiais, roubo, furto, colisão, incêndio e assistência 24 horas. 

  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  

R$ 7.702,50 (sete mil, setecentos e dois reais e cinquenta centavos) 

  

PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 16/05/2025 às 18 horas até 22/05/2025 às 8 horas  

  

DATA DA SESSÃO   

22/05/2025 às 09 horas 

  

HORÁRIO DA FASE DE LANCES  

Das 9 horas até 15 horas  

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

Menor preço global  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRONICA Nº 04/2025  

  

Processo Administrativo n° 47/2025  

  

A Câmara Municipal de Barra do Turvo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.740.953/0001-

03, com sede à Rua Vereador Firmino Pedroso dos Santos, n° 440, Bairro Boa Esperança, 

Barra do Turvo/SP, CEP: 11.955-000, por meio de seu Presidente Vasni Arruda de Oliveira, 

torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 2.123, de 05 de setembro de 2024, disponível no endereço eletrônico: 

https://www.barradoturvo.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/ e 

demais normas aplicáveis. seguindo as exigências, critérios e procedimentos estabelecidos 

neste Aviso e em seus anexos, observando datas e horários a seguir: 

Data da sessão: 22/05/2025  

Data do início do recebimento de propostas: 16/05/2025 às 18 horas  

Data do fim do recebimento de propostas: 22/05/2025 às 8 horas  

Horário da Fase de Lances: 9 horas às 15 horas 

Link: https://bll.org.br/  

Modo de disputa: Aberto  

Critério de Julgamento: Menor preço Global 

    

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro veicular 

para os veículos oficiais da Câmara Municipal de Barra do Turvo/SP, com cobertura contra 

danos materiais, roubo, furto, colisão, incêndio e assistência 24 horas. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto, conforme tabela abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS A SEREM SEGURADOS 
VALOR  

R$  

01 
HYUNDAI CRETA Prestige 2.0 16V, ano/modelo 2018/2019, placa 

EBY4310 – Patrimônio 777– classe de bônus 9 

3.463,58 

02 
TOYOTA COROLLA CROSS XRE 2.0, ano/modelo 2023/2024, placa 

RYN5J69 - Patrimônio 870 – classe de bônus 0 

4.238,92 

VALOR TOTAL 
7.702,50 
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VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  

R$ 7.702,50 (sete mil, setecentos e dois reais e cinquenta centavos) 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do 

Sistema BLL COMPRAS, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/.  

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do 

procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte.  

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso: 

• tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por: 

o exploração de trabalho infantil; 

o submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo; 

o contratação de adolescentes em situações vedadas pela legislação 

trabalhista. 

mailto:camara@cmbarradoturvo.sp.gov.br


 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 

Rua Ver. Firmino Pedroso dos Santos, 440 – Fone (15) 3577.1266 

camara@cmbarradoturvo.sp.gov.br 

BARRA DO TURVO - SÃO PAULO 

  

Aviso de Contratação Direta nº 04/2025 - Página 4 de 42 
 

 

 

 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e  

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados 

e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.  

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio da Plataforma da BLL 

COMPRAS, a proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando 

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim de recebimento de 

propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no objeto desta dispensa de licitação;  

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor.  

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

mailto:camara@cmbarradoturvo.sp.gov.br
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qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

3.6. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 

sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).  

3.6.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso.   

3.6.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;  

3.6.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.  

  

4.  FASE DE LANCES  

4.1. A partir das 9 horas da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, 

a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 

e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado às 15horas.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico.   

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor deverá observar o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances referente a cada lote conforme disposto na tabela do item 1.2 deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

4.5.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, por prorrogação automática que será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

mailto:camara@cmbarradoturvo.sp.gov.br
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sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

  

5.  JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS   

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor oferta 

o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elaborada de 

acordo com o modelo do Anexo III deste Aviso, contendo os preços unitários e o novo valor 

total dos itens para a contratação a partir do valor total final obtido no certame.  

5.3.1. A planilha de proposta deverá conter indicação da procedência, marca e modelo do 

produto ofertado, observadas as especificações do Termo de Referência constante do 

Anexo II.  

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

5.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que:   

5.6.1. contiver vícios insanáveis;  

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.    

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado via sistema, 

desde que não haja majoração do preço.  

mailto:camara@cmbarradoturvo.sp.gov.br
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5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade.  

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.   

  

6.  HABILITAÇÃO  

6.1. Após concluída a fase de julgamento das propostas, o agente de contratação irá verificar 

as condições de habilitação do detentor da proposta de menor preço junto ao SICAF e em 

pesquisa à rede mundial de computadores, buscando verificar as condições de habilitação 

estabelecidas no ANEXO I – documentação exigida para habilitação deste aviso.  

6.2. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 

será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 

documentos de Habilitação.  O prazo para serem inseridos os documentos solicitados neste 

Aviso de Contratação Direta será de até 2 horas, a contar do disparo da mensagem da 

liberação do comando para que apresente a documentação não obtida conforme o item 6.1 

deste Aviso, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado.  

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada.  

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s).  

6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado, o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:  a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);   

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

mailto:camara@cmbarradoturvo.sp.gov.br
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6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação  

6.7.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado  

  

7.  CONTRATAÇÃO  

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar o instrumento equivalente, Nota de Empenho, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.   

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que:  

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos;  

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

7.4. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota de 

Empenho.   

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.  
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8.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta (dispensa 

eletrônica), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;   

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do objeto contratado, ou se for 

o caso, do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.11;   

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta (dispensa eletrônica), 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;   

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave.  
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8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 

14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21:  

a)  Advertência;  

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º)  

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º).  

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º).  

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados o disposto no art. 156, §1º.  

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).  

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160)  

8.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas  

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161)  

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso.  

  

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no site BLL COMPRAS e no site oficial do órgão licitante.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.  

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.  

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário.  

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação nos termos do art. 12, III e art. 64, 

da Lei Federal nº 14.133/21.  

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.   

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação  

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência  

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta  

9.13.4. ANEXO IV - Declaração Unificada  

9.13.5. ANEXO V – Declaração de Dados Cadastrais  

9.13.6. ANEXO VI – Termo de Contrato 
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9.13.7. ANEXO VII – Termo de Ciência e de Notificação 

 

Barra do Turvo, 09 de maio de 2025.  

  

 
Vasni Arruda de Oliveira 

 Presidente  
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

  

As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas 

nos itens a seguir:  

Fiscal, Social e Trabalhista mediante apresentação de:  

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda – Cartão 

CNPJ.  

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 

fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, e Seguridade Social ou positiva com efeitos de negativa- CND.  

d) Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

emitida pela Caixa Econômica Federal- CRF FGTS.  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, emitida no Portal do Tribunal Superior do Trabalho- 

CNDT.  

Declarações  

a) Declaração Unificada. (Anexo IV).   

b) Declaração com os dados cadastrais do licitante vencedor (Anexo V).  

     

mailto:camara@cmbarradoturvo.sp.gov.br


 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 

Rua Ver. Firmino Pedroso dos Santos, 440 – Fone (15) 3577.1266 

camara@cmbarradoturvo.sp.gov.br 

BARRA DO TURVO - SÃO PAULO 

  

Aviso de Contratação Direta nº 04/2025 - Página 15 de 42 
 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2025  

(Art. 75, Inciso II, Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021) 

 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

1- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N. 

14.133/2021)  

1.1 Contratação de seguro de sociedade seguradora para a frota de veículos oficiais de 

propriedade da Câmara Municipal de Barra do Turvo, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

ITEM DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS A SEREM SEGURADOS 
VALOR  

R$  

01 
HYUNDAI CRETA Prestige 2.0 16V, ano/modelo 2018/2019, placa 

EBY4310 – Patrimônio 777– classe de bônus 9 

 

02 
TOYOTA COROLLA CROSS XRE 2.0, ano/modelo 2023/2024, placa 

RYN5J69 - Patrimônio 870 – classe de bônus 0 

 

VALOR TOTAL 
 

1.2 O custo estimado total da contratação é de R$ ................. (...............................), 

conforme orçamentos estimados. 

1.3  Apesar de o seguro veicular não se caracterizar tecnicamente como serviço continuado 

pela forma de sua execução, o Tribunal de Contas da União admite sua classificação como 

tal, quando a necessidade de cobertura é contínua, como ocorre no presente caso. Trata-se 

de serviço essencial à proteção do patrimônio público, cuja ausência pode acarretar 

prejuízos financeiros à Administração. Fundamenta-se este entendimento, entre outros, nos 

Acórdãos TCU nº 1.233/2012 e nº 1.214/2013 – Plenário. 

1.3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 

por iguais e sucessivos períodos na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que 

sejam observados os critérios apontados no item 5.3 do presente instrumento.  

1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Global.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 

6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021)  

2.1. A contratação será realizada por dispensa de licitação, com base no art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021, com valores atualizado conforme Decreto Federal nº 12.343, de 30 

de dezembro de 2024, para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 

reais e cinquenta e nove centavos). 

2.2. A medida visa resguardar o patrimônio público por meio da cobertura de riscos 

relacionados à frota oficial de veículos, como danos materiais, colisões, roubos, furtos, 

incêndios e responsabilidade civil, garantindo a continuidade das atividades institucionais da 

Câmara Municipal. Trata-se de serviço essencial ao bom funcionamento da administração 
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pública, observando os princípios da eficiência, economicidade, interesse público e 

continuidade dos serviços públicos, previstos no art. 37 da Constituição Federal. 

2.3. A contratação será devidamente justificada e instruída nos autos com pesquisa de 

preços, parecer jurídico e demais documentos exigidos pelo art. 72 da Lei nº 14.133/2021, 

garantindo transparência, legalidade e controle da despesa pública. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO – ESPECIFICAÇÕES (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ 

DA LEI Nº 14.133/21) 

 

3.1. Valor de mercado referenciado: 

a) Em caso de indenização por perda total, o valor a ser pago à Câmara Municipal de Barra 

do Turvo deverá corresponder a 100% (cem por cento) do valor de mercado do veículo 

segurado, conforme a Tabela FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 

(www.fipe.org.br), vigente na data da liquidação do sinistro. Em caso de extinção dessa 

tabela, será adotada a tabela que a substituir, preferencialmente a Tabela MOLICAR 

(www.molicar.com.br), mantendo-se o mesmo percentual base. 

b) Nos casos de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor da indenização será 

equivalente ao valor de veículo novo, conforme constante da tabela de referência vigente na 

data da liquidação do sinistro, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias contados da data da 

solicitação da Câmara Municipal, independentemente da quilometragem rodada no período. 

c) A seguradora deverá adotar todas as providências necessárias para o pagamento da 

indenização devida, conforme os prazos e condições estabelecidos pela SUSEP 

(Superintendência de Seguros Privados), a partir da entrega, por parte da Câmara Municipal 

de Barra do Turvo, de toda a documentação exigida para comprovação do sinistro. 

 

3.2. Da Apólice 

a) Emissão de apólice individual para cada veículo, contendo: 

• Identificação e especificações do veículo; 

• Tabela de referência (FIPE) e substituta; 

• Fator de ajuste: 100%; 

• Limites de indenização por cobertura: 

o Danos materiais a terceiros: R$ 250.000,00 

o Danos corporais a terceiros: R$ 250.000,00 

o Danos morais a terceiros: R$ 100.000,00 

o Acidente por Passageiro (APP): 

▪ Morte, invalidez e DMH: R$ 50.000,00 por pessoa 

mailto:camara@cmbarradoturvo.sp.gov.br
http://www.fipe.org.br/
http://www.molicar.com.br/


 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 

Rua Ver. Firmino Pedroso dos Santos, 440 – Fone (15) 3577.1266 

camara@cmbarradoturvo.sp.gov.br 

BARRA DO TURVO - SÃO PAULO 

  

Aviso de Contratação Direta nº 04/2025 - Página 17 de 42 
 

▪ Danos morais/estéticos: R$ 50.000,00 por pessoa 

b) Outras exigências: 

• Aplicação de bônus existentes, se houver; 

• Franquia reduzida (ver item 3.7); 

• Entrega da(s) apólice(s) à Câmara; 

• Cobertura de vidros, retrovisores, faróis e lanternas com isenção de franquia; 

• Emissão de 2ª via e endossos em até 15 dias após solicitação formal. 

3.3. Da Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) 

Já incluída em 3.2 acima 

3.4. Do Acidente por Passageiro (APP) 

Já incluída em 3.2 acima 

3.5. Da Avaria 

a) Avarias preexistentes serão excluídas da cobertura parcial, mas não impedem a 

contratação. 

b) Após reparo de avarias pela Câmara, poderá haver nova vistoria para exclusão da 

cláusula de avaria. 

c) Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de indenização integral. 

d) Caso a seguradora não realize vistoria, assumirá a responsabilidade integral a partir da 

contratação. 

3.6. Do Endosso 

a) Inclusão e Substituição: 

• Deve ser apresentado orçamento proporcional ao contrato vigente. 

• Se o novo prêmio for menor, a diferença proporcional deverá ser devolvida. 

• A devolução deve ocorrer via depósito na conta da Câmara, com comprovação. 

b) Exclusão: 

• Valor devolvido será proporcional ao tempo restante (X/12 × Z = VT). 

• A comunicação da exclusão será considerada a partir do aviso formal da Câmara. 

• Períodos superiores a 15 dias contam como mês cheio. 

3.7. Da Franquia 

a) Franquia não será critério de avaliação de propostas. 

b) Valores devem constar nas propostas e não ultrapassar 2% da Tabela FIPE, podendo ser 

menores conforme bônus. 
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c) O pagamento da franquia será feito pela Câmara diretamente à oficina escolhida. 

d) Não haverá franquia para indenizações integrais ou por incêndio, raio ou explosão. 

3.8. Salvados 

A seguradora é responsável pela transferência e encerramento de registro dos salvados nos 

órgãos competentes. 

3.9. Dos Sinistros – Cobertura Mínima ("Seguro Total") 

a) Tentativa de furto, roubo, força da natureza ou incidentes (incluindo itens externos como 

vidros e faróis). 

b) Danos enquanto o veículo estiver com terceiros por motivo de furto/roubo. 

c) Colisão, capotamento, abalroamento (inclusive entre veículos da Câmara). 

d) Danos por raio, explosão, queda de objetos, submersão por enchente, granizo. 

e) Transporte do veículo, acidente com agentes externos, acidente durante transporte. 

f) Coberturas adicionais: 

• Carro reserva por 30 dias; 

• RCF e APP (já mencionados); 

• Danos morais/estéticos. 

3.10. Da Assistência 24h 

Cobertura nacional, incluindo: 

• Chaveiro, borracharia; 

• Reboque e transporte em casos de pane ou acidente; 

• Transporte alternativo em caso de roubo ou furto. 

3.11. Da Vistoria 

a) Vistoria poderá ser realizada em até 5 dias úteis da assinatura do contrato. 

b) Agendamento deve ser feito pelo telefone (15) 3577-1266 ou e-mail 

camara@cmbarradoturvo.sp.gov.br. 

c) A ausência de vistoria não exime a seguradora de suas obrigações. 

d) Acessórios cobertos: vidros, faróis, lanternas e retrovisores. 

3.12. Da Regulação de Sinistro 

a) A seguradora terá até 5 dias úteis para análise do sinistro após aviso. 

b) Em caso de inércia, a Câmara poderá autorizar reparo e exigir reembolso. 

c) A escolha da oficina será da Câmara. 
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d) Indenizações devem ser pagas em até 30 dias corridos após entrega da documentação. 

e) Atrasos implicam multa diária de 0,2% limitada a 20% do valor da indenização. 

3.13. Da Indenização 

a) Despesas de salvamento são de responsabilidade da seguradora. 

b) Danos causados em ações para evitar o sinistro serão de responsabilidade da 

seguradora. 

c) Na ausência de cobertura específica, a seguradora usará o limite máximo para cobrir os 

danos comprovados. 

3.14. Da Indenização Integral 

a) Considera-se perda total quando os danos ultrapassarem 60% do valor de referência. 

b) A indenização integral não permitirá dedução de valores relativos a avarias preexistentes. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N. 

14.133/2021) 

4.1. A vigência da apólice de seguro a ser contratada deverá ter início na data da 

assinatura do Termo de Contrato, conforme prevê a Circular SUSEP nº 639/2021 

(Superintendência de Seguros Privados) que exige que a seguradora formalize a cobertura 

imediatamente após o início de vigência (ou seja, mesmo antes da entrega da apólice final). 

Isso significa que o segurado não fica desassistido enquanto aguarda a emissão da apólice 

definitiva. 

4.2. O término da vigência da apólice a ser contratada deverá ser 12 (doze) meses após 

o seu início. 

4.3.  A apólice a ser contratada poderá ser renovada por iguais e sucessivos períodos, 

sem necessidade de obedecer à vigência decenal na forma do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021, conforme o item 1.3.2 do presente instrumento, desde que existam os 

seguintes pressupostos: 

4.3.1. Objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação. 

4.3.2. Interesse da Administração e do contratado declarados expressamente.  

4.3.3. Vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do processo 

administrativo. 

4.3.4. Manutenção das condições de habilitação pelo contratado.  

4.3.5. Preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto contratado.  

4.4. A apólice de seguro deverá ser disponibilizada a Câmara Municipal de Barra do Turvo 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do Termo de Contrato, 

em meios eletrônicos e com assinatura eletrônica válida.  

4.5. Após a disponibilização da apólice, a Câmara terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis 

para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade. 

4.6. Durante o período de vigência da apólice, havendo a necessidade que a seguradora 

processe alterações mediante endosso, a emissão do mesmo não deverá ser superior ao 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do pedido expresso da fiscalização do contrato. 

4.7. Após registro de sinistro através da central de comunicação disponibilizada, a 

seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 5 
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(cinco) dias úteis, a contar da data do registro, para caracterizar o risco, suas consequências 

e concluir sobre a cobertura. 

4.8. Para os chamados junto à central de comunicação disponibilizada, que sejam 

relacionados à assistência 24 horas, a contratada deverá atender em um prazo máximo de 

3 (três) horas, a partir da comunicação da Câmara Municipal. Nos casos em que não for 

possível atender nesse prazo, será facultado a Câmara Municipal a contratação direta do 

serviço e posterior recebimento do reembolso pela contratada, mediante envio da 

documentação necessária.  

4.9. O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 

(trinta) dias corridos, a contar da entrega da documentação completa necessária para esta 

finalidade. 

4.10. Em caso de pagamento de indenização integral, os salvados passarão a ser de inteira 

responsabilidade da seguradora, sendo também de sua inteira responsabilidade 

providenciar a transferência dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em 

nome da Câmara Municipal junto aos órgãos pertinentes.  

 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

5.1. A apólice de seguro do veículo HYUNDAI CRETA Prestige 2.0 16V, ano/modelo 

2018/2019, placa EBY4310, tem vigência até 16 de abril de 2025, onde foi contratada junto 

à empresa HEMB ADM.CERTIFICADORA E CORRETORA DE SEGU. EIRELI (seguradora 

Sura). 

5.1.1. Os bônus a serem considerados na presente contratação de seguro veicular têm por 

base os bônus da apólice anterior e que não houve sinistro com os veículos durante esta 

vigência. 

5.2. O veículo TOYOTA COROLLA CROSS XRE 2.0, ano/modelo 2023/2024, placa 

RYN5J69, tem vigência até 16 de abril de 2025, onde foi contratada junto à empresa HEMB 

ADM.CERTIFICADORA E CORRETORA DE SEGU. EIRELI (seguradora Sura). 

5.3. O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço global do 

prêmio. 

5.4. O seguro a ser contratado deverá ter cobertura COBERTURA COMPREENSIVA 100% 

com valor determinado, dentro do território nacional quanto aos riscos derivados da 

circulação do veículo segurado, de despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do 

veículo até oficina, indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma 

das coberturas de seguro, em todo o território nacional, compreendendo:  

5.5 ENVIO DA PROPOSTA 

5.5.1 Especificar na proposta o valor da importância segurada, na qual deverá estar de 

acordo com o Objeto Proposto neste Termo de Referência.  

5.5.2 A proposta, devidamente assinada pelo representante legal da empresa e timbre da 

empresa, deverá ser enviada por correspondência eletrônica no endereço 

licitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br, ou protocolado diretamente na Recepção da Câmara 

Municipal de Barra do Turvo.  

5.5.3 De modo a ser possível a verificação do atendimento às exigências contidas neste 

instrumento, na proposta deverá constar minimamente o seguinte: 

5.5.4  Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.  

5.5.5 Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos 

de publicação, para fins de limite máximo de indenização (LMI).  

5.5.6 Percentual de ajuste a ser utilizado, para fins de limite máximo de indenização (LMI).  
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5.5.7 Prêmios discriminados por cobertura.  

5.5.8 Limites de indenização por cobertura, incluindo Responsabilidade Civil Facultativa 

(RCF) e Acidentes Pessoais de Passageiros (APP).  

5.5.9 Bônus.  

5.5.10 Franquias aplicáveis.  

5.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 

14.133/21) 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

6.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

6.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

6.1.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119). 

6.1.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120).  

6.1.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

6.1.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

6.1.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.  

6.1.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  
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6.1.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, serão exigidos a Certidão Negativa 

de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 

 

7. DO RECEBIMENTO  

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da disponibilização da apólice, pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

7.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.  

7.3.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato.  

7.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:  

7.8.1.1.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.8.1.2.  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  
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7.8.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

8.1. Após a realização da Nota de Empenho pela Contratante, a Contratada deverá 

confeccionar boleto para pagamento e emitir as apólices para os veículos constantes na 

tabela do item 1.1, devendo constar na apólice a identificação e descrição de cada veículo 

com suas devidas especificações (placa, modelo, ano, RENAVAM, chassi, local), indicação 

da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação, 

indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado (100%), prêmios discriminados 

por cobertura e limites. 

8.2. O pagamento será efetuado, mediante entrega da Fatura/Nota Fiscal, devidamente 

preenchida e correta pela Contratada com a discriminação dos serviços/produtos adquiridos 

e seus quantitativos relativos à prestação estabelecida em proposta, sendo realizado até 05 

(cinco) dias úteis após recebimento definitivo da contratante e confirmação da validade de 

todas as certidões de regularidade fiscal fazendárias e trabalhistas da contratada. 

8.3 A contratada deverá informar os dados bancários para o pagamento (instituição 

financeira, com respectivo número de registro no Banco Central, Agência e Número e 

Modalidade da Conta). 

8.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir desua 

regularização por parte da CONTRATADA. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Permanecer como único e total responsável, perante a Câmara Municipal de Barra 

do Turvo pela cobertura do seguro contratado, inclusive do ponto de vista técnico, 

respondendo pela quantidade e presteza no atendimento, principalmente quando da 

regulação dos sinistros porventura ocorridos e quanto ao pagamento da indenização devida; 

9.2. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados 

obrigatoriamente em empresa livremente escolhida pelo Câmara Municipal de Barra do 

Turvo ou em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, 

desde que tenha aprovação e autorização da Câmara Municipal de Barra do Turvo, 

observando que a reposição de peças será executada utilizando-se de peças originais; 

9.3. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data de sua 

assinatura do contrato; 

9.4. Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente 

autorizado pela Câmara Municipal de Barra do Turvo; 

9.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Câmara 

Municipal de Barra do Turvo, atendendo de imediato às reclamações; 

9.6. Manter entendimento com a Câmara Municipal de Barra do Turvo, objetivando evitar 

transtornos nos atendimentos, mantendo sempre a Instituição informada de dados 

relevantes; 

9.7. Responsabilizar-se pelas despesas com o cumprimento das obrigações sociais, civis, 

fiscais, tributárias e trabalhistas, decorrente a execução total deste contrato, correndo todas 

por sua exclusiva conta, inexistindo qualquer tipo de solidariedade do CONTRATANTE para 

com estas obrigações; 

9.8. Cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes 
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durante a execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 

infrações a que der causa; 

9.9. Arcar com todas as despesas referentes à mão-de-obra, transportes, equipamentos 

auxiliares, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza 

ou espécie, encargos sociais, contribuições para a Previdência Social e demais despesas 

diretas ou indiretas inerentes aos serviços e quaisquer outros encargos necessários à 

perfeita execução de entrega do objeto do instrumento contratual, inclusive quanto à criação 

de novos encargos, ficando a Câmara Municipal de Barra do Turvo excluído de qualquer 

solidariedade e responsabilidade civil, penal, fiscal, tributária ou trabalhista; 

9.10. Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta da Câmara Municipal de Barra 

do Turvo, sem expressa autorização; 

9.11. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no ato convocatório, em especial a sua regularidade fiscal, através da 

apresentação das respectivas certidões, quais sejam: Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União (abrangendo inclusive as 

contribuições sócias previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 

8.212/1991), de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede da pessoa 

jurídica, e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), além da Certidão 

de Débitos Trabalhistas; 

9.12. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Câmara Municipal de Barra do Turvo e/ou 

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados 

ou prepostos na execução dos serviços contratados, exceto em casos fortuitos ou de força 

maior contemplados no Código Civil Brasileiro, isentando em qualquer caso o 

CONTRATANTE em toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência de 

prejuízo; 

9.13. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao 

patrimônio da Câmara Municipal de Barra do Turvo, reparando às suas custas os mesmos, 

durante ou após a execução dos serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma 

indenização por parte da Contratante; 

9.14. Responder civilmente, pelos atos praticados por seus empregados e prepostos, 

quando da execução do objeto deste instrumento, suportando os ônus decorrentes de 

quaisquer danos materiais e morais, por eles causados a bens e pessoas, sem prejuízo do 

direito de regresso; Manter sigilo total não divulgando quaisquer informações a que tenha 

acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento 

em decorrência da execução do contrato, sem autorização, por escrito, da Câmara Municipal 

de Barra do Turvo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

9.15. Responder pelo sigilo de todas as informações a que tiver acesso em decorrência do 

objeto desta contratação; 

9.16. Sob nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 

conteúdo do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE, bem como transferir a 

responsabilidade da CONTRATADA para outras empresas; 

9.17. Prestar informações e esclarecimentos a Câmara Municipal de Barra do Turvo sobre 

eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de 

solicitação; 

9.18. Responder por quaisquer danos causados a Câmara Municipal de Barra do Turvo ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou seu dolo na execução do contrato; A fiscalização 

ou o acompanhamento do contrato pela Câmara Municipal de Barra do Turvo não eximem 
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a CONTRATADA de sua responsabilidade integral pela execução do objeto contratado.. 

9.19. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o Contrato, 

mesmo que para isso outra solução não prevista, tenha que ser apresentada para aprovação 

e implementação, sem ônus adicionais para a Câmara Municipal de Barra do Turvo, desde 

que de responsabilidade da CONTRATADA; 

9.20. A empresa (seguradora) devera apresentar através de documentos comprobatório que 

na região em um raio de 180 quilômetros da sede da licitante tenha um representante 

credenciado que possa dar atendimento 24 horas por dia nos casos de acionamento de 

serviços de guincho, taxi, abertura de processo de sinistro de perda parcial e total, 

acionamento para troca de vidros, retrovisores faróis e lanternas; 

9.21. Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente 

autorizado pela Câmara Municipal de Barra do Turvo. 

 

Parágrafo Primeiro: Caso a Câmara Municipal de Barra do Turvo seja demandado como 

réu ou reclamado, em quaisquer ações judiciais ou administrativas que possam ocorrer em 

consequência da execução deste contrato, fica essa obrigada a reembolsar a Câmara 

Municipal de Barra do Turvo, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento 

da intimação para pagamento da condenação, as despesas decorrentes da eventual 

condenação, custas, inclusive honorários periciais e advocatícios, com juros e atualização 

monetária. 

 

Parágrafo Segundo: A comprovação da regularidade fiscal, referida no subitem desta 

cláusula, dar-se-á através da apresentação de certidões negativas ou positivas com efeitos 

de negativa, respetivamente. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Sem prejuízo das disposições contidas neste instrumento, a Câmara Municipal de 

Barra do Turvo fica obrigada a: 

a) Atestar a(s) apólice(s) relativas a execução do objeto; 

b) Permitir e facilitar a vistoria dos veículos a serem segurados; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, de modo a zelar pela 

qualidade, transparência e agilidade na execução do serviço, sem prejuízo da 

d) responsabilidade da CONTRATADA; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, mediante apresentação de nota 

fiscal/fatura com o devido atesto pelo gestor responsável pela fiscalização do 

instrumento contratual; 

f) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste Contrato; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

h) Fiscalizar e Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas, 

eventuais atrasos e irregularidades constatadas na execução do contrato para que 

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

i) Exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos acordados e da proposta 

apresentada, avaliando, também, a qualidade dos serviços realizados, podendo 

rejeitá-los no todo ou em parte; 

j) Verificar a documentação apresentada para fins de pagamento; 
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k) Comunicar formalmente à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade 

constatada na execução do objeto contratado; 

l) Designar o Gestor e o Fiscal do contrato, o qual certificará a qualidade e aceite 

do objeto contratado.  

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e art. 65 

do Decreto Municipal nº 254, que culminará com a seleção da proposta de menor preço 

global. 

11.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme Anexo I deste Termo de Referência. 

11.3 Caso o valor total a ser contratado seja inferior a R$ 12.500,00 (Doze Mil e 

Quinhentos reais) conforme disciplinado no Inciso III do art.70 da Lei 14.133/2021, as 

documentações de habilitação serão dispensadas, exceto: 

11.3.1 Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União;  

11.3.2 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); e 

11.3.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4 Como condição prévia ao exame da habilitação ou para realização da Contratação 

conforme item acima, será realizada consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

11.4.1  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.4.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.  

11.4.3 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação.  

11.4.4  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

11.5 A pessoa jurídica deverá apresentar carta da Superintendência de Seguros 

Privados (SUSEP) que ateste a regularidade para operar no ramo de seguro veicular em 

todo o território nacional.  

11.6  Dado o objeto da contratação e considerando a vedação do Art. 3º, § 4º, inciso VIII, 

da Lei Complementar nº 123/2006, a disputa será aberta à ampla participação, sem 

tratamento diferenciado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).  

 

12. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Em atendimento ao disposto no art. 18, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, informa-se que 

a contratação objeto deste Termo de Referência possui previsão orçamentária específica na 

Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente, sob a classificação orçamentária: 
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12.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 01.031.0001.2002.0000 

Manutenção da Secretaria do Legislativo, Ficha da Despesa: 11 – 3.3.90.39.69 – Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Seguros em Geral. 

12.2 A estimativa de preços encontra-se em elaboração e será juntada aos autos 

oportunamente, antes da formalização da contratação, conforme previsto no art. 18, inciso 

V, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações não 

poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar serviços 

extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. 

13.2. Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob 

alegações tais como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos ou 

insuficientemente detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades na prestação dos 

serviços especificados no prazo, entre outros. 

13.3. Após a emissão da ordem de compra, a CONTRATADA deverá efetuar uma análise 

minuciosa de todo o Termo de Referência, buscando elucidar junto à fiscalização, ao início 

dos trabalhos, toda e qualquer dúvida sobre detalhes executivos, materiais a serem 

aplicados e possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente 

esclarecidas. 

 

14. DO FORO 

14.1. É eleito o Foro da Justiça da comarca de Jacupiranga, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Camara Municipal de Barra do Turvo, 25 de abril de 2025. 

 

 

 

Hordene Mazzoline Filho 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

Aprovado por:    

 

 

 

Vasni Arruda de Oliveira 

Presidente 
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ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 

 

À Câmara Municipal de Barra do Turvo  

Processo administrativo n° 47/2025  

Dispensa Eletrônica nº 04/2025  

Razão Social da Empresa: _________________________________ CNPJ Nº 

_________________  

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro 

veicular para os veículos oficiais da Câmara Municipal de Barra do Turvo/SP, com cobertura 

contra danos materiais, roubo, furto, colisão, incêndio e assistência 24 horas, como segue: 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS A SEREM SEGURADOS 

 

 

VALOR  

R$  

 

01 
HYUNDAI CRETA Prestige 2.0 16V, ano/modelo 2018/2019, 

placa EBY4310 – Patrimônio 777– classe de bônus 9 

 

02 
TOYOTA COROLLA CROSS XRE 2.0, ano/modelo 2023/2024, 

placa RYN5J69 - Patrimônio 870 – classe de bônus 0 

 

VALOR TOTAL 
 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: não inferior a 60 (sessenta) dias  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$................. (escrever o valor por extenso)  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência e que essa proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, bem como demais impostos e contribuições.  

 

Local e data.  

 

_________________________________________________ 

Nome e RG/CPF 

Assinatura do Representante Legal  
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 ANEXO IV  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

  

Ref.: Dispensa Eletrônica Nº 04/2025 

Processo Administrativo Nº 47/2025   

  

[Razão social], CNPJ nº [número do CNPJ], endereção [endereção completo], por seu/sua 

representante legal, [nome do(a) representante], CPF nº [número do CPF], para todos os 

fins legais estabelecidos para fins da presente licitação, declaro que a empresa:  

  

1) que se submete às condições estabelecidas no Edital em pauta e nos respectivos 

anexos e cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que não se acha inidôneo para 

licitar e contratar como poder público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a 

administração municipal, conforme Anexo I – Termo de Referência do Edital.   

2) estar enquadrada como: [  ] Microempresa (ME); [  ] Empresa de pequeno porte (EPP);  

[  ] Sociedade cooperativa;  [  ] Outras.  

3) cumpri o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4) atende aos requisitos de habilitação, sendo que o declarante responde pela veracidade 

das informais prestadas (inc. I, art. 63, da Lei nº 14.133/2021).  

5) atende em sua integralidade o disposto na Lei nº 10.097/2000 (Lei do Aprendiz).  

6) elaborou a proposta de forma independente e atuação conforme ao marco legal 

anticorrupção, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013.  

7) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

8) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei Federal nº 8.213/91 e em outras normas 

específicas.  

  

Local e data.  

_________________________________________________  

Nome  

RG/CPF  

 Assinatura do Representante Legal    
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ANEXO V 

DADOS CADASTRAIS   

  

Ref.: Dispensa Eletrônica Nº 04/2025  

Processo Administrativo Nº 47/2025  

  

  

⮚ Razão Social:   

⮚ Nº de inscrição no CNPJ/MF:   

⮚ Logradouro: Endereço, nº, Bairro, Município, Estado, CEP, Telefone, e-mail comercial;   

⮚ Nome completo do Proprietário, ou Sócio-Proprietário para lavratura e assinatura do 

contrato;   

⮚ Data de Nascimento;   

⮚ Nº do Documento de Identidade (RG);   

⮚ Nº Inscrição no CPF;   

⮚ Endereço Residencial;   

⮚ e-mail pessoal;   

⮚ Telefone Residencial;   

⮚ Banco do Brasil nº;  ⮚ Agência e dígito;   

⮚ Conta Corrente jurídica da empresa: nº e dígito.  
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ANEXO VI 

 

Dispensa Eletrônica Nº 04/2025 

Processo Administrativo Nº 47/2025 

 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 

DE BARRA DO TURVO E A EMPRESA 

.................................................................................   

 

A Câmara Municipal de Barra do Turvo com sede na Rua Vereador Firmino Pedroso dos 

Santos, nº 440, Bairro Boa Esperança, na cidade de Barra do Turvo /Estado São Paulo, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 57.740.953/0001-03, neste ato representada pelo Presidente 

Vasni Arruda de Oliveira doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 04/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de seguro veicular para os veículos oficiais da Câmara Municipal de 

Barra do Turvo/SP, com cobertura contra danos materiais, roubo, furto, colisão, incêndio e 

assistência 24 horas. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS A SEREM SEGURADOS 
VALOR  

R$  

01 
HYUNDAI CRETA Prestige 2.0 16V, ano/modelo 2018/2019, 

placa EBY4310 – Patrimônio 777– classe de bônus 9 

 

02 
TOYOTA COROLLA CROSS XRE 2.0, ano/modelo 2023/2024, 

placa RYN5J69 - Patrimônio 870 – classe de bônus 0 

 

VALOR TOTAL 
 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Dispensa de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso 

de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados dos da assinatura, 

do contrato, com início da vigência das apólices dos seguros na mesma data, prorrogável 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao limite anual da dispensa de 

licitação em razão do valor (ora estabelecido em R$ 62.725,59 no Decreto nº 

12.343/2024) ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (...................................), devendo ser paga 

em parcela única. 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
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de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Geral de Preços – Mercado 

(IGP-M) de correção monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Apólice/ Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o contratante; 

5.4.5 A Apólice, Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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5.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 
5.5. CESSÃO DE CRÉDITO 

 
5.5.1 A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo 

aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 

cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra 

impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 

nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

5.5.2 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 

eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 

utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 

previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 09/05/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Geral de 

Preços- Mercado (IGP-M) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.3. No Cálculo do reajuste deverá ser contabilizada a evolução dos descontos referentes 

aos bônus indicados dos veículos. 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.9. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1 Sem prejuízo das disposições contidas neste instrumento, a Câmara Municipal de Barra 
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do Turvo fica obrigada a: 

7.1.1 Atestar a(s) apólice(s) relativas a execução do objeto; 

7.1.2 Permitir e facilitar a vistoria dos veículos a serem segurados; 

7.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, de modo a zelar pela 

qualidade, transparência e agilidade na execução do serviço, sem prejuízo da 

responsabilidade da CONTRATADA; 

7.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, mediante apresentação de nota fiscal/fatura 

com o devido atesto pelo gestor responsável pela fiscalização do instrumento 

contratual; 

7.1.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste Contrato; 

7.1.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

7.1.7 Fiscalizar e Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas, 

eventuais atrasos e irregularidades constatadas na execução do contrato para que 

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

7.1.8 Exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos acordados e da proposta 

apresentada, avaliando, também, a qualidade dos serviços realizados, podendo 

rejeitá-los no todo ou em parte; 

7.1.9 Verificar a documentação apresentada para fins de pagamento; 

Comunicar formalmente à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade constatada 

na execução do objeto contratado; 

Designar o Gestor e o Fiscal do contrato, o qual certificará a qualidade e aceite do 

objeto contratado.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

8.1 Permanecer como único e total responsável, perante a Câmara Municipal de Barra do 

Turvo pela cobertura do seguro contratado, inclusive do ponto de vista técnico, 

respondendo pela quantidade e presteza no atendimento, principalmente quando da 

regulação dos sinistros porventura ocorridos e quanto ao pagamento da indenização 

devida; 

8.2 Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados 

obrigatoriamente em empresa livremente escolhida pelo Câmara Municipal de Barra do 

Turvo ou em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, 

desde que tenha aprovação e autorização da Câmara Municipal de Barra do Turvo, 

observando que a reposição de peças será executada utilizando-se de peças originais; 

8.3 Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data de sua 

assinatura do contrato; 

8.4 Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente 

autorizado pela Câmara Municipal de Barra do Turvo; 

8.5 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Câmara 

Municipal de Barra do Turvo, atendendo de imediato às reclamações; 

8.6 Manter entendimento com a Câmara Municipal de Barra do Turvo, objetivando evitar 

transtornos nos atendimentos, mantendo sempre a Instituição informada de dados 

relevantes; 

8.7 Responsabilizar-se pelas despesas com o cumprimento das obrigações sociais, civis, 
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fiscais, tributárias e trabalhistas, decorrente a execução total deste contrato, correndo todas 

por sua exclusiva conta, inexistindo qualquer tipo de solidariedade do CONTRATANTE para 

com estas obrigações; 

8.8 Cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes 

durante a execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 

infrações a que der causa; 

8.9 Arcar com todas as despesas referentes à mão-de-obra, transportes, equipamentos 

auxiliares, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza 

ou espécie, encargos sociais, contribuições para a Previdência Social e demais despesas 

diretas ou indiretas inerentes aos serviços e quaisquer outros encargos necessários à 

perfeita execução de entrega do objeto do instrumento contratual, inclusive quanto à criação 

de novos encargos, ficando a Câmara Municipal de Barra do Turvo excluído de qualquer 

solidariedade e responsabilidade civil, penal, fiscal, tributária ou trabalhista; 

8.10 Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta da Câmara Municipal de Barra 

do Turvo, sem expressa autorização; 

8.11 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no ato convocatório, em especial a sua regularidade fiscal, através da 

apresentação das respectivas certidões, quais sejam: Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União (abrangendo inclusive as 

contribuições sócias previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 

8.212/1991), de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede da pessoa 

jurídica, e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), além da Certidão 

de Débitos Trabalhistas; 

8.12 Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Câmara Municipal de Barra do Turvo e/ou 

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados 

ou prepostos na execução dos serviços contratados, exceto em casos fortuitos ou de força 

maior contemplados no Código Civil Brasileiro, isentando em qualquer caso o 

CONTRATANTE em toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência de 

prejuízo; 

8.13 Responsabilizar-se por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao 

patrimônio da Câmara Municipal de Barra do Turvo, reparando às suas custas os mesmos, 

durante ou após a execução dos serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma 

indenização por parte da Contratante; 

8.14 Responder civilmente, pelos atos praticados por seus empregados e prepostos, 

quando da execução do objeto deste instrumento, suportando os ônus decorrentes de 

quaisquer danos materiais e morais, por eles causados a bens e pessoas, sem prejuízo do 

direito de regresso; Manter sigilo total não divulgando quaisquer informações a que tenha 

acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento 

em decorrência da execução do contrato, sem autorização, por escrito, da Câmara Municipal 

de Barra do Turvo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

8.15 Responder pelo sigilo de todas as informações a que tiver acesso em decorrência do 

objeto desta contratação; 

8.16 Sob nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 

conteúdo do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE, bem como transferir a 

responsabilidade da CONTRATADA para outras empresas; 

8.17 Prestar informações e esclarecimentos a Câmara Municipal de Barra do Turvo sobre 

eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de 
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solicitação; 

8.18 Responder por quaisquer danos causados a Câmara Municipal de Barra do Turvo ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou seu dolo na execução do contrato; a fiscalização 

ou o acompanhamento do contrato pela Câmara Municipal de Barra do Turvo não reduzirão 

ou excluirão a responsabilidade da CONTRATADA. 

8.19 Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o Contrato, 

mesmo que para isso outra solução não prevista, tenha que ser apresentada para aprovação 

e implementação, sem ônus adicionais para a Câmara Municipal de Barra do Turvo, desde 

que de responsabilidade da CONTRATADA; 

8.20 A CONTRATADA devera apresentar através de documentos comprobatório que na 

região em um raio de 180 quilômetros da sede da licitante tenha um representante 

credenciado que possa dar atendimento 24 horas por dia nos casos de acionamento de 

serviços de guincho, taxi, abertura de processo de sinistro de perda parcial e total, 

acionamento para troca de vidros, retrovisores faróis e lanternas; 

8.21 Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente 

autorizado pela Câmara Municipal de Barra do Turvo. 

 

Parágrafo Primeiro: Caso a Câmara Municipal de Barra do Turvo seja demandado como 

réu ou reclamado, em quaisquer ações judiciais ou administrativas que possam ocorrer em 

consequência da execução deste contrato, fica essa obrigada a reembolsar a Câmara 

Municipal de Barra do Turvo, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento 

da intimação para pagamento da condenação, as despesas decorrentes da eventual 

condenação, custas, inclusive honorários periciais e advocatícios, com juros e atualização 

monetária. 

 

Parágrafo Segundo: A comprovação da regularidade fiscal, referida no subitem desta 

cláusula, dar-se-á através da apresentação de certidões negativas ou positivas com efeitos 

de negativa, respetivamente. 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

10.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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10.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

10.1.9 fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para licitar e contratar, 

quando houver prática das condutas descritas nos itens 10.1.8 a 10.1.12, bem como das 

previstas nos itens 10.1.2 a 10.1.7, caso justifiquem a imposição dessa penalidade mais 

severa. 

10.2.4 Multa: 

10.2.4.1 moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o limite de 10 (dez)dias; 

10.2.4.2 O atraso superior 10 (dez) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 

rescisão contratual, nos termos do art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.  

10.2.4.3 compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATADO, 

no caso de inexecução total do objeto; 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.5.1 Caso o valor da multa e das indenizações ultrapasse o montante eventualmente 

devido pela CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

cobrada judicialmente. 

10.5.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

10.7.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.7.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.7.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.7.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.7.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
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10.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

10.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

10.10 As sanções aplicadas serão registradas nos sistemas oficiais mantidos pelo Poder 

Público, como o SICAF, CEIS e CNEP, conforme a legislação vigente, com os efeitos 

cabíveis para fins de licitação e contratação. 

10.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

11.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

11.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.7 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.Se a operação 

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

11.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.8.3 Indenizações e multas. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

12.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 01.031.0001.2002.0000 

Manutenção da Secretaria do Legislativo, Ficha da Despesa: 11 – 3.3.90.39.69 – Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Seguros em Geral. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1 É eleito o Foro da Justiça da comarca de Jacupiranga, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

Barra do Turvo, _____de __________2025. 

 

VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

2-  
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): Contrato nº 0----/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro 

veicular para os veículos oficiais da Câmara Municipal de Barra do Turvo/SP, com 

cobertura contra danos materiais, roubo, furto, colisão, incêndio e assistência 24 horas. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 
no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Barra do Turvo, ___ de ______ de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 
Cargo: Presidente 
CPF: xxx.xxx.xxx-10 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 
Cargo: Presidente 
CPF: xxx.xxx.xxx-10 
 
Assinatura: ____________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 
Cargo: Presidente 
CPF: xxx.xxx.xxx-10 
 
Assinatura: ____________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:   
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: _____________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 
Cargo: Presidente 
CPF: xxx.xxx.xxx-10 
 
Assinatura: _____________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:   
 
Assinatura:  ___________________________ 
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